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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 338/2014 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 13038/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de ROSANE GOMES DE MENEZES LEITE de Quirinópolis-GO a Rio Quente-GO, no período de 21/08/2014 a
24/08/2014, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: O(a) magistrado(a) participará do 3º Encontro dos Magistrados do Trabalho do Centro-Oeste, evento que será promovido pelas AMATRAS
e Escolas Judiciais do Centro-Oeste, entre os dias 21 e 23 de agosto de 2014, no Rio Quente Resorts,no município de Rio Quente-GO, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5300/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 337/2014 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 13058/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de CÉSAR SILVEIRA de Caldas Novas-GO a Rio Quente-GO, no período de 21/08/2014 a 24/08/2014, bem como o
pagamentode indenização de transporte . 
Motivo: Participar do 3º Encontro dos Magistrados do Trabalho do Centro-Oeste, evento que será promovido pelas AMATRAS e Escolas Judiciais
do Centro-Oeste,entre os dias 21 e 23 de agosto de 2014, no Rio Quente Resorts, no município de Rio Quente-GO, conforme consta do Processo
Administrativo nº 5300/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG Nº 337/2014 
A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta na PCD 13024/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de PAULO SÉRGIO PIMENTA de Catalão-GO a Rio Quente-GO, no período de 21/08/2014 a 24/08/2014, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
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Motivo: ENCONTRO - O(a) magistrado(a) participará do 3º Encontro dos Magistrados do Trabalho do Centro-Oeste, evento que será promovido
pelas AMATRAS e Escolas Judiciais do Centro-Oeste, entre os dias 21 e 23 de agosto de 2014, no Rio Quente Resorts, no município de Rio
Quente-GO, conforme consta do Processo Administrativo nº 5300/2014. 
Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL

Portaria GP/DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPE Nº 214/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
Considerando a competência privativa dos Tribunais para organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos que lhes forem
vinculados, nos termos do art. 96, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal; e 
Considerando a necessidade de regulamentar critérios específicos para o concurso interno de remoção em relação aos servidores
pertencentes ao cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de Justiça Avaliador Federal, 
RESOLVE: 
Art. 1º A Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 435, de 31 de outubro de 2013, passa a vigorar acrescida do art. 3º-A, com o seguinte teor: 
“Art. 3º-A O Concurso Interno de Remoção para os servidores pertencentes ao cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Oficial de
Justiça Avaliador Federal, será aberto sempre que surgir vaga, por meio de edital expedido pela Diretoria-Geral, constando a localidade
para a qual o servidor poderá concorrer. 
§1º O concurso de remoção deverá ser divulgado por 3(três) dias úteis consecutivos, preferencialmente na Intranet do Tribunal, além de
outros meios de comunicação, a critério da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
§2º A inscrição para a participação no concurso deverá ser realizada mediante o preenchimento de formulário próprio disponível no
Sistema de Controle de Documentos – SISDOC, e envio à Secretaria de Gestão de Pessoas, no prazo estipulado no respectivo edital. 
§3º Se houver mais de um servidor inscrito, o critério adotado para remoção será o de antiguidade, com maior tempo de exercício neste
Regional, devendo ser aberto um novo edital para ofertar o claro na unidade do removido.  
Art. 2º A Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 435, de 31 de outubro de 2013, será republicada com as alterações introduzidas  por esta
Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 213/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC nº 12348/2014, a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e
a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado, em caráter excepcional, o servidor BRUNO BARBOSA DIB, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da Secretaria da
Corregedoria Regional, ocupado pelo servidor MARCELO MARQUES DE MATOS, no período de 24 a 27 de junho de 2014, em virtude de
viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº   208/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, tendo em vista o Processo Administrativo – SISDOC nº 12720/2014, e 
Considerando o artigo 3º da PORTARIA GP/GDG nº 377, de 19 de dezembro de 2001, que determina que o ocupante de cargo em
comissão deverá ter um substituto eventual, previamente designado, que assumirá automaticamente o exercício do cargo nos
afastamentos ou impedimentos legais, a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas
pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora MIRTES MARIA OLIVEIRA CASTRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, código TRT 18ª CJ-3, da 1ª Vara do
Trabalho de Aparecida de Goiânia, ocupado pelo servidor FÁBIO SANTOS GAMA, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e
eventuais, a partir de 1º de abril de 2014. 
Art. 2º Considerar revogada, a partir de 1º de abril de 2014, a PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 451/2013, a qual designou a servidora
MELBA DE SOUSA TELES, substituta do titular do cargo em comissão de Diretor de Secretaria, Código TRT 18ª CJ-3, da 2ª Vara do
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Trabalho de Goiânia, ocupado pelo servidor FÁBIO SANTOS GAMA. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 

 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 193/2014
 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1913/2004,
RESOLVE:
1. Excluir o Senhor Igor Antônio Dourado Siqueira do rol de pensionistas temporários do servidor falecido Mauro Nunes Barbosa, por
implemento de idade, nos termos do disposto no artigo 222, inciso IV, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
2. Determinar o repasse da cota-parte, correspondente a dezesseis vírgula sessenta e seis por cento, aos pensionistas temporários
Maria Dourado Nunes Barbosa e André Dourado Nunes Barbosa, a partir de 14 de junho de 2014.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.
 
Goiânia, 30 de junho de 2014.
 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora-Presidente

Portaria GP/DG/SOF

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 06/2014  
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e 
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 5º e inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria GP/DG nº 024/2013, que estabeleceu a obrigatoriedade de tramitação dos autos de processos
administrativos por meio eletrônico; 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a regulamentação dos procedimentos de pagamento das obrigações contratuais assumidas
pelo Tribunal, 
RESOLVE : 
Art. 1º As notas fiscais, faturas, recibos ou congêneres, doravante denominados simplesmente documentos, e que sejam decorrentes de
obrigações contratuais assumidas pelo Tribunal, deverão ser apresentados pelas contratadas em original ou em meio eletrônico,
legíveis, sem emendas, rasuras ou borrões, em nome do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, contendo o registro da empresa
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, quando for o caso, bem como os respectivos dados bancários para efetivação dos
pagamentos - banco, agência e conta-corrente. 
§1º Os documentos previstos no caput deverão ser recebidos somente na unidade gestora do contrato ou na unidade solicitante do
serviço ou material, a qual deverá consignar a data e a hora do seu recebimento. 
§2º Os documentos que se relacionarem a despesas contratadas em processos administrativos eletrônicos deverão ser juntados aos
respectivos autos pelas unidades responsáveis mencionadas no parágrafo anterior, sendo dispensada a sua remessa em meio físico. 
§3º Caso os documentos tenham sido entregues em meio físico, a unidade responsável deverá digitalizá-los e autenticá-los, juntando-os
ao processo eletrônico correspondente. 
§4º Tratando-se de nota fiscal modelo 1 e 1A, o gestor deverá arquivar o documento original, remetendo-o posteriormente para
arquivamento, com a identificação “arquivamento provisório com despesa”.  
§5º No caso de nota fiscal eletrônica, prevista no Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, a autenticação e o arquivamento previstos
nos parágrafos anteriores ficam dispensados. 
§6º Caso a empresa encaminhe somente o Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica – DANFE, o gestor deverá verificar a validade
da assinatura digital e a autenticidade do arquivo da nota fiscal eletrônica - NF-e, por meio de consulta ao site da Secretaria da Fazenda
ou ao Portal Nacional da NF-e, atestando a sua autenticidade. 
§7º O gestor deverá encaminhar, juntamente com os documentos, as certidões que comprovam a regularidade fiscal da empresa junto
ao estado e município - Certidão de Débito Inscrito em Divida Ativa – Negativa – estadual e Certidão de Negativa de Débitos
(ISSQN/Taxas e multas) – municipal, desde que tais documentos tenham sido exigidos para a contratação, bem como a declaração de
opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, se for o caso, na forma do modelo previsto no Anexo I. 
Art. 2º Os documentos deverão ser conferidos, observando-se: 
I – o seu correto preenchimento e a sua validade; 
II -  a regular execução do serviço ou entrega do material; 
III - os prazos e condições estabelecidos no contrato ou na nota de empenho; e 
IV – os serviços ou materiais discriminados e os valores apresentados nos documentos – se correspondem exatamente ao que foi
contratado. 
§1º No caso de aquisição de bens permanentes ou de consumo, o gestor deverá conferir as quantidades contratadas e fornecidas dos
itens adquiridos, os preços unitários e os preços totais, bem como se o valor da nota fiscal corresponde à soma dos valores das
requisições, se houver previsão contratual. 
§2º Realizadas tais conferências, os documentos deverão ser  atestados: 
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I - pelo gestor indicado no contrato ou da unidade solicitante, quando se tratar de prestação de serviços ou aquisição de material; 
II – pelo Secretário da Escola Judicial, quando se tratar de eventos de capacitação. 
§3º Nos casos de eventos externos de capacitação, os documentos serão atestados pelo treinando e ratificados pelo Secretário da
Escola Judicial. 
§4º Tratando-se de objeto a ser recebido por comissão, nos termos do § 8º do art. 15, da Lei nº 8.666/93, o atestado deverá ser
substituído por termo de recebimento, no qual conste o nome do fornecedor, número e valor da nota fiscal ou fatura e a discriminação
quantitativa e qualitativa dos serviços ou materiais. 
§5º Além das providências previstas no caput deste artigo, o gestor deverá preencher a Lista de Verificações contida no Anexo II desta
Portaria, assiná-la e juntá-la aos respectivos autos, quando se tratar de processo administrativo eletrônico, ou encaminhá-la juntamente
com os documentos, conforme fluxo previsto no artigo seguinte. 
Art. 3º Cumpridas as formalidades de que tratam os artigos 1º e 2º, os documentos terão a seguinte destinação: 
I – se relativos a aquisição de material permanente e de consumo, serão encaminhados obrigatoriamente à Coordenadoria de Material e
Logística para registro nos sistemas de controle de almoxarifado e de patrimônio, bem como para a apropriação da respectiva despesa
no Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; 
II – se relativos a despesa de outra natureza, serão encaminhados diretamente à Seção de Contas a Pagar da Secretaria de Orçamento e
Finanças. 
Art. 4º A Seção de Contas a Pagar fará a conferência dos documentos, confrontando os dados neles constantes com os da nota de
empenho ou do contrato, verificará a regularidade da situação fiscal do fornecer, conforme exigências legais e contratuais, juntando aos
autos as respectivas certidões (CNDT, CND, CRF e Certidão Conjunta Negativa Federal), e procederá à checagem da Lista de
Verificações preenchida pelo gestor. 
§1º Verificada qualquer inconsistência nos processos ou documentos encaminhados, a Seção de Contas a Pagar os devolverá ao gestor
para retificação, aplicando-se, neste caso, a regra prevista no art. 6º desta Portaria, caso essa devolução implique atraso no pagamento. 
§2º Após a instrução do processo de despesa e antes de submetê-lo ao gestor financeiro e ao ordenador de despesas, a Seção de
Contas a Pagar procederá às verificações a seu cargo, atestando a regularidade do pagamento, consoante disposições contidas no art.
63 da Lei nº 4.320/64. 
Art. 5º O pagamento deverá obedecer à ordem cronológica das datas de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, nos termos do art. 5º da Lei nº 8.666/93. 
§1º O pagamento de despesa cujo valor não exceda o limite previsto no inciso II do art. 24, da Lei nº 8.666/93, deverá ser efetuado no
prazo de até cinco dias úteis, contados do recebimento dos documentos. 
§2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, as unidades envolvidas encaminharão os documentos observando os
seguintes prazos, contados a partir de sua entrega pela contratada: 
I - da unidade responsável pelo recebimento para a Seção de Contas a Pagar, no segundo dia útil; 
II – da Seção de Contas a Pagar para a Diretoria-Geral, no terceiro  dia útil; 
III – da Diretoria-Geral para a Secretaria de Orçamento e Finanças, no quarto dia útil. 
§3º Nos casos previstos no inciso I do art. 3º, a unidade responsável pelo recebimento encaminhará os documentos à Coordenadoria de
Material e Logística no primeiro dia útil após o recebimento, que os remeterá à Seção de Contas a Pagar no segundo dia útil, ficando os
prazos estabelecidos no incisos II e III acrescidos de um dia. 
§4º Na hipótese de recebimento de serviço ou material que necessite de conferência, o início do prazo para pagamento dar-se-á após o
recebimento definitivo, cabendo ao gestor, ao encaminhar os documentos para pagamento, esclarecer eventuais ocorrências caso não
tenha sido possível cumprir o prazo previsto no inciso I do § 2º. 
§5º Os demais pagamentos serão realizados em até dez dias úteis, contados do recebimento dos documentos, salvo se outro prazo
houver sido estabelecido no contrato ou na nota de empenho, ficando os prazos fixados nos incisos I a III do § 2º acrescidos de dois
dias úteis para cada unidade. 
Art. 6º O servidor que der causa a atraso no pagamento das obrigações a que alude o art. 1º, do qual resulte danos a terceiros, deverá
ressarcir os juros de mora e acréscimos contratuais pagos pelo Tribunal, em conformidade com o disposto no art. 37, § 6º, da
Constituição Federal. 
Parágrafo único. Os atrasos provocados pelo fornecedor, decorrentes de irregularidade de situação fiscal, de erros verificados nos
documentos ou qualquer outra situação que impeça o pagamento deverão ser justificados pela unidade onde o documento estiver
retido. 
Art. 7º O gestor deverá verificar o prazo estabelecido no ajuste para apresentação dos documentos, exigindo o seu cumprimento por
parte das empresas contratadas. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor a partir de 8 de agosto de 2014, revogada a Portaria TRT 18ª GP/GDG/SOF nº 04/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, julho de 2014. 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente 
 
ANEXO I 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO – OPÇÃO SIMPLES NACIONAL 
 
(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide art. 3º da IN RFB nº 1.244/2012) 
 
AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº..... DECLARA ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006. 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas
receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua
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situação patrimonial; e 
b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à
pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na
prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que
para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de
1990). 
Local e data...................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
Nome legível 
Número da Identidade ou do CPF 
 
ANEXO II 
 
LISTA DE VERIFICAÇÕES - GESTOR 
Orientações para o preenchimento do quadro abaixo:  
1 – Preencher os campos, conforme o tipo de despesa: aquisição de material ou contratação de serviço; 
2 – As questões contidas nos campos de letras A a D são comuns a todos os contratos, no que couber; a da letra E é específica para os
contratos de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra, nas dependências do Tribunal, e as questões da letra F referem-se
apenas aos contratos de aquisição de bens de consumo ou permanente; 
3 – Somente encaminhar a despesa para pagamento se as respostas aos itens abaixo listados estiverem de acordo com os dispositivos
contidos na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014;   
4 – Assinar a “Lista de Verificações” e encaminhá-la juntamente com o documento comprobatório da despesa. 
 
A - Contratação 
1.Trata-se de contratação de serviços ou aquisição de material? 
(   ) serviço 
(   ) material 
2.Trata-se de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra nas dependências do Tribunal? (   ) sim 
B – Documentos 
3.Os documentos comprobatórios das despesas correspondem à natureza jurídica da contratada, conforme proposta apresentada
(pessoa física ou jurídica)? (   ) sim 
4.Os documentos foram recebidos na unidade solicitante, consignando-se a data e a hora do recebimento? (   ) sim 
5.Trata-se de nota fiscal eletrônica e a empresa apresentou apenas o Documento Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica – DANFe? (   ) sim (   )
não  
6.Em caso positivo, o gestor verificou e atestou a autenticidade da nota fiscal? (   ) sim 
7.Os conteúdos dos documentos estão corretos em face do objeto executado e das condições estabelecidas no respectivo ajuste ou na
nota empenho? (   ) sim 
8.No caso de manutenção de móveis, máquinas e equipamentos, os bens indicados nos documentos fiscais, de acordo com os seus
números de tombos, estão contemplados pelo respectivo ajuste? (   ) sim 
9.A empresa é optante pelo Simples Nacional? (   ) sim (   ) não 
10.Em caso positivo, a declaração de opção foi juntada aos autos, de acordo com o modelo previsto no Anexo I da Portaria TRT 18ª
GP/DG/SOF nº 06/2014? (   ) sim, à(s) fl(s) __________.  
11.As certidões de regularidade fiscal junto ao estado e município (Certidão de Débito Inscrito em Divida Ativa – Negativa – estadual e
Certidão de Negativa de Débitos (ISSQN/Taxas e multas) – municipal) foram exigidas na contratação? (   ) sim  (   ) não 
12.Em caso positivo, essas certidões estão sendo encaminhadas juntamente com os documentos, dentro do seu prazo de validade? (   )
sim, às fls. _______________. 
C – Valores faturados 
C.1 – Primeiro pagamento 
13.Os empenhos foram emitidos em:  
Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___ 
Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___ 
Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___ 
Empenho nº aaaaNE________ Data de emissão: ___/___/___ 
 
14.A vigência do contrato está compreendida entre: 
Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___ 
Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___ 
Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___ 
Contratada: _______________________________________ de: ___/___/___ a ___/___/___ 
15.As despesas foram faturadas a partir da data de vigência do contrato, da emissão da nota de empenho ou do início do serviço
(quando posterior)? (   ) sim 
C.2 – Em todos os pagamentos 
16.Os valores faturados, unitários e totais, estão em consonância com aqueles estabelecidos no respectivo ajuste ou na nota de
empenho? (   ) sim 
17.A prestação de serviços ou o fornecimento de material ocorreram dentro do prazo de vigência do contrato? (   ) sim 
D – Recebimento 
18.O contrato exige recebimento provisório e definitivo? (   ) sim (   ) não 
19.Em caso positivo, os termos de recebimento foram juntados aos autos? (   ) sim, à(s) fl(s)___________. 
20.O contrato exige recebimento por comissão? (   ) sim   (   ) não 
21.Em caso positivo, o termo de recebimento foi assinado por todos os membros da comissão? 
 (   ) sim, à(s) fl(s)___________. 
22.Os documentos comprobatórios da despesa foram atestados pelo gestor ou substituto designados no ajuste (contrato ou termo de
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referência)? (   ) sim 
E – documentos exigidos contratualmente 
23.No caso de serviços terceirizados, com alocação de mão de obra nas dependências do Tribunal, os documentos exigidos
contratualmente, relativos à folha de pagamento dos funcionários alocados na execução do contratado (mapa da folha, comprovante de
pagamento individualizado de salário e as guias de recolhimento do FGTS e INSS), estão sendo encaminhados juntamente com as notas
fiscais ou faturas? (   ) sim, à(s) fl(s)___________.  
F – Contratos de aquisição de bens de consumo e permanente 
24.A despesa foi registrada e apropriada? (   ) sim (   ) não 
25.Em caso negativo, os documentos comprobatórios da despesa deverão ser encaminhados pelo gestor à Coordenadoria de Material e
Logística para registro e apropriação. Essa regra está sendo observada? (   ) sim 
26.No caso de aquisição parcelada de material, caso haja previsão contratual, as requisições foram juntadas aos autos? (   ) sim 
27.As somas dos valores das requisições e/ou ordens de serviços são equivalente ao valor total lançado nos documentos fiscais? (   )
sim 
28.No caso de reposição de peças, o valor está dentro do limite estabelecido pelo contrato para aquisição sem a necessidade de
autorização prévia do Diretor-Geral? (   ) sim (   ) não 
29.Em caso negativo, a aquisição foi autorizada pelo Diretor-Geral? (   ) sim, à(s) fl(s).________. 
 
Responsabilizo-me pelas informações acima prestadas e encaminho a despesa para pagamento, considerando que foram observados
todos os requisitos contidos na Portaria TRT 18ª GP/DG/SOF nº 06/2014. 
Goiânia, ____/____/____ 
 
 
__________________________ 
Nome e cargo do gestor
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Provimento

Provimento GP/SGP/SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 174/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA
TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Designar o Juiz do Trabalho Substituto MAURO ROBERTO VAZ CURVO, Volante Regional, para atuar na 14ª Vara do Trabalho de
Goiânia, no processo RTOrd 0010819-74.2013.5.18.0014, no dia 04 de julho de 2014, no qual as Juízas Titular e Auxiliar Fixa daquela vara
declararam-se suspeitas. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA  
PORTARIA TRT 18ª SGP/SM Nº 175/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
considerando o preceituado no art. 17, inciso XXVI, alínea “a”, do Regimento Interno, bem como as disposições contidas na PORTARIA
TRT 18ª GP/SGP/SM Nº 170/2013, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o Juiz do Trabalho Substituto MAURO ROBERTO VAZ CURVO, Volante Regional, para atuar na 1ª Vara do Trabalho de
Rio Verde, no processo RTOrd 0012566-89.2013.5.18.0101, no dia 07 de julho de 2014, no qual as Juízas Titular e Auxiliar Fixa daquela
vara declararam-se suspeitas. 
Parágrafo único. Autorizar o deslocamento do magistrado no percurso Goiânia – Rio Verde - Goiânia, bem como o pagamento das
respectivas diárias. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado Eletronicamente 
ELZA CÂNDIDA DA SILVEIRA 
Desembargadora-Presidente do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Despacho

Despacho DG
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Processo Administrativo nº: 626/2014 sisdoc 
Interessada: HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS 
Assunto: abono de permanência. 
Decisão: Deferido.

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 843/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
tendo em vista o que consta na PCD 13384/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de PATRICIA LOPES FERREIRA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 14/07/2014 a 16/07/2014, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do II Encontro de Cerimonialistas da Justiça do Trabalho, que será realizado entre os dias 15 e 16 de julho, nos termos
dos autos principais 12541/2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 841/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
tendo em vista o que consta na PCD 13344/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de LEANDRO CÂNDIDO OLIVEIRA de Goiânia-GO a Rio Verde-GO, no dia 10/07/2014, bem como o pagamento
das diárias devidas. 
Motivo:- Vistoria da rede lógica/elétrica na VT de Rio Verde (inauguração da 4ª VT),visando a instalação de equipamentos de informática
e de comunicação de dados. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 840/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
tendo em vista o que consta na PCD 13260/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de NADER ALVES PEREIRA SOBRINHO de Goiânia-GO a Brasília-DF, no período de 07/10/2014 a 09/10/2014,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Conduzir veículo oficial para a Presidente do TRT da 18ª Região, Elza Cândida da Silveira, que empreenderá viagem à cidade de
Brasília-DF. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 839/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e
tendo em vista o que consta na PCD 13172/2014, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento de ANA BEATRIZ BRAGA PEREIRA de Goiânia-GO a São Paulo-SP, no período de 15/07/2014 a 17/07/2014,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: REUNIÃO - Participar de reunião dos Sistemas de Recursos Humanos e Folha de Pagamento da Justiça do Trabalho, como parte
integrante do projeto SIGA. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 818/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 
Considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos a serem adotados na gestão e fiscalização dos contratos com
dedicação exclusiva de mão de obra; 
Considerando o que consta do Processo Administrativo nº6972/2014; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir grupo de trabalho para realizar estudos relativos à regulamentação dos procedimentos a serem adotados na gestão e
iscalização dos contratos de terceirização de mão de obra, celebrados por este Tribunal, integrado pelos seguintes servidores: 
- Larissa Dantas Andrade, Chefe da Assistência da Diretoria-Geral ; 
- Mirella Marchese Moreira de Mendonça, servidora da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral; 
- João Paulo Moraes Carvalho, servidor da Secretaria de Orçamento e Finanças; 
- Fábio Neves Martins, Chefe da Seção Técnica em Segurança, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos; 
- Tânia Maria Queiroz Barbosa, Chefe da Seção de Zeladoria, da Coordenadoria de Manutenção e Projetos; 
- Gibran Trigueiro Batista, servidor da Divisão de Licitações e Contratos; 
- Flávio Loze de Queiroz, servidor da Secretaria de Controle Interno. 
Art. 2º O grupo instituído por esta portaria será coordenado por Larissa Dantas Andrade. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 817/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista o que consta do PA nº 12774/2014, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Manutenção da Sala Cofre, que trata o Processo Administrativo nº
12774/2014, visando a assegurar níveis de serviços adequados à execução estratégica deste TRT, composta pelos seguintes membros: 
I - Integrante Requisitante: Rogério Machado Bueno, Coordenador de Infraestrutura e Comunicações; 
II - Integrante Técnico: Leandro Cândido Oliveira, servidor da Coordenadoria e Infraestrutura e Comunicações; e 
III - Integrante Administrativo: Hildêth Cardoso Filho, Chefe da Seção de Cadastro de Fornecedores e Gestão de Contratos da
Coordenadoria de Material e Logística. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico e no Boletim Interno Eletrônico. 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER P. DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 908/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
13043/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Designar a servidora SIMONE SOUZA PASTORI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir a servidora ROSÂNGELA BRANDÃO MOLINARI, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª
FC-3, da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 17 a 20 de julho de 2014, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 905/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12883/2014,  
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Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ELAINE MARIA RABUSKE BORGES SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a servidora TULA VERUSCA PEREIRA, titular da função comissionada de Secretário de Audiência, código
TRT 18ª FC-3, da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 07 a 12 de junho de 2014, em virtude de licença médica da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 902/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
13108/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora NÁDIA MARIA LOPES DOS SANTOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir a servidora CYNTHIA THEREZA BACELAR XAVIER, titular da função comissionada de Assistente de
Secretaria, código TRT 18ª FC-5, da Secretaria da Corregedoria Regional, no período de 23 de junho a 02 de julho de 2014, em virtude de
férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 901/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
13096/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ALESSANDRA NAVES FIDELES DE SOUZA, Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora PATRÍCIA EVANGELISTA DA SILVA, titular da função comissionada de Assistente de
Diretor de Secretaria, código TRT 18ª FC-5, da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 23 de junho a 02 de julho de 2014, em
virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
     
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 894/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12412/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar designada a servidora SIOMARA BAPTISTA TEIXEIRA NASSAR, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 1ª Região, removida para esta Corte, para substituir a servidora NORMA LILIAN GOMES DE MOURA, titular da função
comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Breno Medeiros, no período de
30 de junho a 18 de julho de 2014, em virtude de férias da titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora KARINE RODARTE DE OLIVEIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o servidor PEDRO HORÁCIO BORGES DE ASSIS, titular da função comissionada de Assistente de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Breno Medeiros, no período de 1º a 19 de julho de 2014, em
virtude de férias do titular. 
Art. 3º Considerar designada a servidora BRUNA DA MOTA FERNANDES SOUZA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora LETÍCIE PASSOS BORGES, titular da função comissionada de Assistente de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Breno Medeiros, no período de 1º a 11 de julho de 2014, em
virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 892/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o teor do Processo Administrativo nº
11933/2014 e a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 174/2014, 
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Remover, a pedido, a servidora LUCIMEIRE STORTI GOBI NOBRE, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª
Região, removida para esta Corte, da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde para a Vara do Trabalho de Porangatu, a partir de 21 de julho de
2014. 
Art. 2º  Remover a servidora LUCIMEIRE STORTI GOBI NOBRE da Vara do Trabalho de Porangatu para o Posto Avançado da Justiça do
Trabalho de Porangatu, a partir de 1º de agosto de 2014. 
Art. 3º Designar a servidora LUCIMEIRE STORTI GOBI NOBRE para exercer a função comissionada de Chefe do Posto Avançado, código
TRT 18ª FC-5, do Posto Avançado da Justiça do Trabalho de Porangatu, a partir de 1º de agosto de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 891/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
10750/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MAURO SOARES CARNEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor MAURÍCIO PEREIRA MIRANDA, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, código
TRT 18ª FC-5 , do Gabinete da Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, no período de 05 a 14 de maio de 2014, em
virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 888/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
11523/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ROSANE LIMA ARAUJO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora ÉLIN CUNHA LUIZ CARDOSO PIAI, titular da função comissionada de Secretário de Audiência,
código TRT 18ª FC-3, da 9ª Vara do Trabalho de Goiânia, nos períodos de 30 de maio a 26 de setembro de 2014, e de 27 de setembro a 25
de novembro de 2014, em virtude de licença à gestante e prorrogação de licença à gestante da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 8 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 884/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
13030/2014,  
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Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora DENISE APARECIDA DE SENE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora ADA RÚBIA CHARLES DE ANDRADE, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, código
TRT 18ª FC-5, da 16ª Vara do Trabalho de Goiânia, no período de 02 a 11 de julho de 2014, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
     
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 883/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12964/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Art. 1º Considerar designada a servidora CARLA HIDALGO PETRAGLIA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o servidor SÓCRATES MARINHO LIMA, titular da função comissionada de Assistente de Gabinete, código
TRT 18ª FC-5, do Gabinete da Presidência, no período de 23 de junho a 2 de julho de 2014, em virtude de férias do titular. 
Art. 2º Considerar designada a servidora NILZA DE SÁ HENRIQUE RIBEIRO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Apoio de Serviços Diversos, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora VALDECY MACHADO FAGUNDES KANE,
titular da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Geral da Presidência, no período de 24
de junho a 3 de julho de 2014, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico  da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 882/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12591/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Art. 1º Considerar designada a servidora GRACIANE CRISTINE TEXEIRA ZALAMENA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª FC-3, da  Vara do Trabalho
de Catalão, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da referida
lotação, no período de 1º de julho a 30 de setembro de 2014. 
Art. 2º Considerar dispensada a servidora MÁRA CRISTINA MACHADO R. DE GODOY COSTA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da  função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª FC-3, da Vara do Trabalho de
Catalão, no período de 1º de julho a 30 de setembro de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 881/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12962/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Art. 1º Considerar designada a servidora LIDIANE CASTANHEIRA RAMOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde,
ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da referida lotação, a partir de 1º
de julho de 2014. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor LEONARDO CHRISTIANO MELO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da  função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 1º
de julho de 2014. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 878/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12005/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora ALLYNE AQUINO DE SÁ, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 23 de junho de
2014.    Art. 2º Considerar designada a servidora CRISTINA VELLO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 3ª Vara do Trabalho de Rio Verde, a partir de 23 de
junho de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 876/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
11839/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LEINY MARIA HOLANDA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora PATRÍCIA VIEIRA DE SOUSA, titular da função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª
FC-4, da Divisão de Informações Funcionais, no dia 18 de junho de 2014, em virtude de licença médica da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 875/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12844/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora LAÍS ELAINE MARCULINO ALVES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir a servidora GISELLE SILVESTRE FERREIRA RIOS, titular da função comissionada de Assistente de Juiz, código
TRT 18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Aparecida de Goiânia, no período de 1º a 30 de junho de 2014, em virtude de licença à gestante
da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 874/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12596/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
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RESOLVE: 
Considerar designada a servidora HERIKA DE CASTRO C. RODRIGUES DA SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora VIVIANE SOUZA LEITE, titular da função comissionada de Chefe de Seção, código
TRT 18ª FC-4, da Secretaria de Controle Interno, no período de 21 a 28 de junho de 2014, em virtude de licença gala da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 873/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12472/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ROSÂNGELA DE FÁTIMA FAGUNDES, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o servidor CLAYTON REZENDE, titular da função comissionada de Assistente de Coordenadoria, código
TRT 18ª FC-4, da Coordenadoria de Cadastramento Processual, no período de 19 a 28 de maio de 2014, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 871/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12826/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Art. 1º Considerar designado o servidor MARCELO JORGE LYDIA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Geral Judiciária, a partir
de 1º de julho de 2014. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor JÂNIO CARLOS FRANCISCO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª
Região, removido para esta Corte, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª FC-3, da Secretaria-Geral
Judiciária, a partir de 1º de julho de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 869/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12660/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARCELLE SERBÊTO MEDINA DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir a servidora ZÉLIA SOARES BOTELHO MEIRELES, titular da função comissionada de Assistente
de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Luziânia, no período de 1º a 18 de julho de 2014, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
     
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 868/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12727/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora CYNTHIA MARTINS THOMÉ VAZ, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª
Região, removida para esta Corte, para substituir o servidor ANDRÉ LUÍS DE MENEZES, titular da função comissionada de Chefe de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Platon Teixeira de Azevedo Filho, no período de 9 a 18 de
junho de 2014, em virtude de férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 866/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
11371/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor LAURO LUSTOSA DE ALENCAR NETO, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região, removido para esta Corte, para substituir o servidor EVANDO FERREIRA SOARES, titular da função comissionada de Assistente
do Grupo de Apoio às Varas do Trabalho, código TRT 18ª FC-5, do Grupo de Apoio às Varas do Trabalho, no dia 11 de junho de 2014, em
virtude de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
     
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 865/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
11374/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designado o servidor MARCELO JORGE LYDIA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor HUGO CAMILO NOBRE PIRES, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, código
TRT 18ª FC-3, do Grupo de Apoio às Varas do Trabalho, no dia 11 de junho de 2014, em virtude de viagem a serviço do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 864/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12589/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Art. 1º Designar a servidora MÁRA CRISTINA MACHADO R. DE GODOY COSTA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Catalão,
no período de 1º de julho a 30 de setembro de 2014, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Secretário de
Audiência, Código TRT 18ª FC-3, da referida lotação, a partir de 1º de julho de 2014. 
Art. 2º Dispensar a servidora GRACIANE CRISTINE TEXEIRA ZALAMENA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, Código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Catalão, a partir de 1º de
julho de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
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Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 863/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12356/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ANÁLIA PÓVOA CAVALCANTE, à disposição desta Corte, para substituir a servidora MARIA CRISTINA
ROSA COUTINHO, titular da função comissionada de Chefe de Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador Vice-
Presidente, no período de 9 a 18 de junho de 2014, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
     
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 862/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12516/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Art. 1º Considerar designada a servidora LUCIANA MENDONÇA REZENDE CARDOSO, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 12ª Vara do Trabalho de
Goiânia, a partir de 1º de julho de 2014. 
Art. 2º Considerar dispensado o servidor MAGNO BRANDÃO DOS SANTOS, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da 12ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 1º de julho
de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 859/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12357/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora ANNELISE GOMES DE MATOS LEMOS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para substituir o servidor CHARLESTON GUILHERME DA SILVA, titular da função comissionada de Assistente de
Gabinete, código TRT 18ª FC-5, do Gabinete do Desembargador Vice-Presidente, no período de 1º a 18 de julho de 2014, em virtude de
férias do titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 851/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12289/2014, Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Designar a servidora ANTÔNIA DE CASTRO MARCHETTI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT 18ª FC-2, da Vara do Trabalho de São Luís de Montes Belos, no período
de 1º a 31 de julho de 2014.     
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 4 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
  
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 844/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
11898/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora MARILUSE PAIVA CONTE, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a servidora KÊNIA GARCIA MARTINS, titular da função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª FC-4, da
Coordenadoria de Pagamento, no período de 19 de maio a  17 de junho de 2014, em virtude de férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 843/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12203/2014, Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela
Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Art. 1º Remover a servidora LUCIANA OLIVEIRA TEMOTEO JUCÁ, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 19ª
Região, com lotação provisória nesta Corte, da Divisão de Informações Funcionais para a 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 1º
de agosto de 2014. 
Art. 2º Designar a servidora LUCIANA OLIVEIRA TEMOTEO JUCÁ para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT
18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 1º de agosto de 2014. 
Art. 3º Dispensar a servidora SORAIA PEREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 2ª Vara do Trabalho de Itumbiara, a partir de 1º de agosto de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 841/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12301/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora KARLLA RAMOS E SILVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para substituir a servidora JÚLIA FERNANDES AZEVEDO, titular da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT 18ª
FC-3, do Gabinete do Desembargador do Trabalho Mário Sérgio Bottazzo, no período de 22 de abril a 1º de maio de 2014, em virtude de
férias da titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 840/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12282/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
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de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE:     
Considerar designada a servidora ANÍZIA NERI DE SOUZA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da Vara do Trabalho de Quirinópolis, a partir de 09 de
junho de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 7 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
     
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 839/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
12083/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Considerar designada a servidora KÉCIA MACÊDO PEREIRA SALES, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para substituir o servidor ANDERSON ABREU DE MACEDO, titular da função comissionada de Chefe de Seção, código TRT 18ª
FC-4, da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no período de 21 a 30 de julho de 2014, em virtude de férias do
titular. 
Publique-se no Diário Eletrônico  da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
  
     
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPe Nº 761/2014 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
tendo em vista a delegação de competência prevista na Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 023/2013, o Processo Administrativo – SISDOC Nº
10613/2014,  
Considerando a edição da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 295/2013 e a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8
de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora LÍVIA MARIA DA SILVEIRA AGUIRRE, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir
de 1º de julho de 2014. 
Art. 2º Considerar removida a servidora THALITA ANTUNES DE AZEVEDO, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis para a 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, a partir de 1º de julho de 2014. 
Art. 3º Considerar designada a servidora THALITA ANTUNES DE AZEVEDO para exercer a função comissionada de Assistente de Juiz,
código TRT 18ª FC-5, da 4ª Vara do Trabalho de Goiânia, ficando, consequentemente, dispensada da função comissionada de Assistente
de Juiz, código TRT 18ª FC-5, da 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, a partir de 1º de julho de 2014. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 3 de julho de 2014. 
Assinado eletronicamente 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral  
 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

Portaria

Portaria GP/SGJ

PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 039/2014
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGJ Nº 039/2014 
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o teor das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 041 e 044/2013, e 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 
4288/2013, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Alterar o inciso I do artigo 1º da Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 
044/2013, que passará a ter a seguinte redação: 
“Art. 1º ... 
I - Alciane Margarida de Carvalho, Juíza do Trabalho Titular da Vara do 
Trabalho de Inhumas, que a presidirá;” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário da Justiça Eletrônico da 18ª Região. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
 
Assinado eletronicamente 
Elza Cândida da Silveira 
Desembargadora-Presidente
 

DIVISÃO DE INFORMAÇÕES FUNCIONAIS

Despacho

Despacho DIF

 
Processo Administrativo nº: 1214/2003 
Interessada: Sirley da Silva Ribeiro 
Assunto: revisão de aposentadoria. 
Decisão: Indeferido.

 
Processo Administrativo nº: 10.551/2013 
Interessado: Divino Caetano da Silva. 
Assunto: abono de permanência. 
Decisão: Deferido.
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